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GABINETE DO DEPUTADO CARLOS FELIPE

AUTOR: DEPUTADO DR. CARLOS FELIPE

PROJETO DE LEI
19/06/2017

INSTITUI O DIA DO PROGRAMA ALFABETIZAÇÃO
NA IDADE CERTA (PAIC).

 

Art. 1° Fica instituído o Dia do Programa Alfabetização na Idade Certa (PAIC) no Estado do Ceará, a ser comemorado, anualmente, no

dia 07(sete) do mês de março.

Parágrafo único. A data instituída no caput deste artigo fica incluída no Calendário Oficial do Estado.

Art . 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

 

Sala das Sessões da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, em 19 de junho de 2017.

 

 

JUSTIFICATIVA

 

 

O Programa Alfabetização na Idade Certa (PAIC) foi transformado em política pública prioritária do Governo do Estado em 2007, com o

objetivo de oferecer aos municípios formação continuada aos professores, apoio à gestão escolar, diretrizes e suporte pedagógico, entre

outros. O programa possui os seguintes parceiros: UNICEF, APRECE, UNDIME-CE, APDMCE, SECULT, UNCME e Fórum de Educação

Infantil.

É um programa de cooperação entre Governo do Estado e municípios cearenses com a finalidade de apoiar os municípios para alfabetizar os

alunos da rede pública de ensino até o final do segundo ano do ensino fundamental. Suas atividades são desenvolvidas com a meta de
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garantir a alfabetização dos alunos matriculados no 2º ano do Ensino Fundamental da rede pública cearense. O PAIC contribuiu para a

estruturação por parte Ministério da Educação do Pacto Nacional Alfabetização na Idade Certa (PNAIC).

Posteriormente, foram implantados o PAIC+5 (2011), expandindo as ações do PAIC até o 5º ano do Ensino Fundamental, iniciativa

denominada Programa Aprendizagem na Idade Certa com o objetivo de melhorar os resultados de aprendizagem nas séries iniciais do Ensino

Fundamental. Em 2015, foi implantado o MAIS PAIC - Programa de Aprendizagem na Idade Certa, ampliando trabalho de cooperação com

os 184 municípios, incorporando da Educação Infantil, o 1º ao 5º ano e do 6º ao 9º ano nas escolas públicas cearenses.

Os resultados de 2015 do Índice de Desenvolvimento da Educação Básica (Ideb) do Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais

Anísio Teixeira (Inep) representam o sucesso das referidas propostas pedagógicas do Ceará, classificando 77 escolas públicas cearenses entre

as 100 melhores do Brasil no que se refere os primeiros cinco anos do Ensino Fundamental, obtendo do primeiro ao vigésimo quarto lugares.

Na implantação do Programa, apenas 14 municípios estavam no padrão desejável em alfabetização das crianças ao final do 2º ano do Ensino

Fundamental. Em 2015, esse número subiu para 181, o que representa a quase totalidade dos municípios cearenses.

Ainda, a data em que está propositura Institui o dia do Programa Alfabetização na Idade Certa (PAIC) trata de reconhecer o legado do

Educador cearense Edgar Linhares Lima, pensador e idealizador de diversas políticas públicas para a educação no Estado do Ceará, razão da

escolha do dia 07 de março que marca o nascimento do saudoso Professor Edgar.

 

BIOGRAFIA DO EDUCADOR EDGAR LINHARES LIMA

Bacharel e Licenciado em Letras Clássicas (UECE), bacharel em Ciências Jurídicas e Sociais (UFC), Especialista em Planejamento

Educacional e Mestre em Psicologia da Educação (PUC/SP). Exerceu o magistério da Educação Básica no Ginásio Sobralense, no Colégio

Lourenço Filho, no SENAC-Ce e no Colégio São Luis Gonzaga. Foi Professor da Universidade Federal do Ceará e da Universidade Estadual

do Ceará. Foi Presidente, Vice-Presidente e Membro do Conselho de Educação do Ceará, desde 1987. Exerceu as seguintes funções: Diretor

do Instituto Viana - São Paulo; Chefe do Departamento de Ciências Sociais; Assessor da Secretaria Geral do MEC; Gerente do Programa

Nacional de Ações Sócio-Educativas para o meio Rural – MEC; Diretor de Planejamento da Secretaria de Apoio do MEC; Chefe da

Assessoria Técnica de Educação da Secretaria de Educação do Ceará, Coordenador Pedagógico do SENAC. Foi Diretor da Norplast S.A.

Indústria de Plásticos; Consultor de Empresas da Consultoria de Direção de Empresas – São Paulo.

 

Sala das Sessões da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, em 19 de junho de 2017.

 

DEPUTADO DR. CARLOS FELIPE

DEPUTADO (A)
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PLENÁRIO

DESPACHO
21/06/2017

LIDO NA 71ª (SEPTUAGÉSIMA PRIMEIRA) SESSÃO ORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO
LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DO CEARÁ, EM 21 DE JUNHO DE 2017.

CUMPRIR PAUTA. 

DEPUTADO AUDIC MOTA

1º SECRETÁRIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  INFORMAÇÂO

  Descrição:   ENCAMINHE-SE À PROCURADORIA
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

INFORMAÇÂO
23/06/2017

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-034-00

FORMULÁRIO DE PROTOCOLO PARA

PROCURADORIA

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 27/04/2012

ITEM NORMA: 7.2

 

MATÉRIA:

MENSAGEM N°
PROJETO DE LEI N°.153/2017
PROJETO DE INDICAÇÃO N°.
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N°
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N°.
PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N°.
PROJETO DE RESOLUÇÃO N°

AUTORIA:DEPUTADO CARLOS FELIPE

 

 Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

VIRNA LISI AGUIAR

SECRETÁRIO (A) DA COMISSÃO
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  Data da criação:  26/06/2017 09:57:59  Data da assinatura:  26/06/2017 09:58:37

COORDENADORIA DAS CONSULTORIAS TECNICAS

DESPACHO
26/06/2017

ENCAMINHE-SE À CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA, PARA ANÁLISE E PARECER.

WALMIR ROSA DE SOUSA

COORDENADOR DA PROCURADORIA
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CONSULTORIA JURÍDICA

DESPACHO
03/07/2017

A Dra. Andrea Albuquerque de Lima para, assessorada por Aline Lopes Colaço Accioly, proceder analise
e emitir parecer.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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CONSULTORIA JURÍDICA

PARECER DA PROCURADORIA (2 ASSINATURAS)
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PROJETO DE LEI Nº 153/2017

AUTORIA: DEPUTADO CARLOS FELIPE

MATÉRIA: INSTITUI O DIA DO PROGRAMA ALFABETIZAÇÃO NA
IDADE CERTA (PAIC).

 

PARECER

 

  Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio no Ato Normativo 200/96, em
seu art. 1º, inciso V, a fim de emitir-se parecer técnico quanto à sua constitucionalidade, legalidade,
juridicidade e regimentalidade, o , de autoria do Excelentíssimo Projeto de Lei nº 153/2017 Senhor

 que Deputado Carlos Felipe INSTITUI O DIA DO PROGRAMA ALFABETIZAÇÃO NA IDADE
CERTA (PAIC).

 

ASPECTOS  LEGAIS

 

                 A , em seu bojo, estabelece o seguinte:Lex Fundamentalis

 

       “Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil compreende a
União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos autônomos, nos termos desta
Constituição”.

       Dispõe, outrossim, a Carta Magna Federal, em seu art. 25, § 1º, “in verbis”:
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       “Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que adotarem, observados

os princípios desta Constituição.

           § 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por esta

Constituição”.

       A Constituição do Estado do Ceará, por sua vez, estabelece em seu artigo 14, inciso I, “   ex vi legis
:”

       “Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, exerce em seu território

as competências que, explícita ou implicitamente, não lhe sejam vedadas pela Constituição Federal,

observados os seguintes princípios:

       (....)

       I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação;”

       Na Constituição Pátria são enumerados os poderes (competências) da União, cabendo aos Estados

os poderes remanescentes. É bem verdade que cabem aos Estados não só as competências que não lhes

sejam vedadas, mas também as enumeradas em comum com a União e os Municípios (artigo 23),

assim como a competência concorrente, citada no artigo 24 e a competência exclusiva referida no

artigo 25, parágrafos 2º e 3º da Carta Magna Federal. Desta forma, entende-se que os Estados podem

exercer em seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhes sejam vedadas

pela Carta Magna Federal, observando-se certos princípios constitucionais.

       Importante observar, a princípio, a competência de iniciativa de leis a que se refere a Constituição

do Estado do Ceará em seu artigo 60, inciso I, in verbis:

       “Art. 60.  Cabe a iniciativa de leis:

       I – aos Deputados Estaduais”

        Vale ressaltar que a competência acima citada é remanescente ou residual, ou seja, remanesce aos
Deputados Estaduais a iniciativa de assuntos não atribuídos aos legitimados nos demais incisos do
mencionado artigo (Art. 60, incisos II, III, IV,V e VI § 2º e suas alíneas).

           Importante observar que a Constituição Federal, lei maior do país, assegura autonomia aos

Estados Federados que, nas palavras José Afonso da Silva, se consubstancia na sua capacidade de

auto-organização, de auto-legislação, de auto-governo e auto-administração (arts. 18, 25 a 28).

(Afonso da Silva, José. Curso de Direito Constitucional Positivo, pág. 589) 

          Segundo o mesmo doutrinador, a capacidade de  auto-administração decorre das normas que

distribuem as competências entre União, Estados e Municípios. Dessa forma, o processo legislativo

decorrente de tais competências deve observar, sob pena de flagrante vício inconstitucional, as leis e

princípios elencados na referida Carta Magna Federal.
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            Nessa perspectiva, o projeto em questão não fere a competência indicada ao Governador do

Estado, no que se refere à iniciativa do processo legislativo sobre as matérias relacionadas no artigo

60, II, § 2º, suas alíneas da Carta Magna Estadual. Tampouco trata de matéria relacionada à

competência privativa do Chefe do Executivo, especificamente as elencadas no artigo 88, incisos III, e

VI, da Constituição Estadual, in verbis.

        “Art.88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

         III – iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Constituição;

        (.....)

          VI – dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da administração

estadual, na forma da lei”

 

          Tudo isso, somado ao fato de que a Carta Estadual não reserva ao Governador a competência

iniciadora sobre a matéria em questão, nem se pode juridicamente tê-la como parte da organização

administrativa, uma vez que INSTITUI O DIA DO PROGRAMA ALFABETIZAÇÃO NA IDADE

CERTA (PAIC), remanescendo, assim, ao Estado a competência para legislar sobre a questão.

        Pode-se observar, claramente, que a proposição em análise não impôs qualquer tipo de conduta ao

Poder Executivo, não ofendendo, portanto, o princípio da Tripartição dos Poderes, princípio este geral

do Direito Constitucional e fundamental da Constituição, consagrado no art. 2º da Carta Magna da

República e art. 3º da Constituição Estadual, tampouco desrespeitou o princípio da Unidade da

Federação.

         Diante do exposto, concluímos que o presente projeto de lei encontra-se em sintonia com os

ditames constitucionais, não havendo óbice para que caiba ao Nobre Parlamentar a iniciativa

legislativa sobre a matéria em questão.

        No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art.  58, inciso III, da Carta Magna Estadual, in

verbis:

       “Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

  

       (.....)

 

       III – leis ordinárias;”
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       Da mesma forma estabelecem os artigos 196, inciso II, alínea “b”, e 206, inciso II do Regimento

Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará  (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96),

respectivamente, abaixo:

 

      “Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

      (.....)

     II – projeto:

      (.....)

     b) de lei ordinária;

     (.....)

         Art. 206. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além da proposta de emenda à

Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de projeto:”

      (.....)

     II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do Poder legislativo, com a

sanção do Governador do Estado;”

CONCLUSÃO

            Destarte, opinamos à egrégia Comissão de Constituição, Justiça e Redação  pelo parecer

 FAVORAVEL à regular tramitação da presente propositura legal por se encontrar em perfeita

sintonia com o que preceituam as Constituições Federal e Estadual, e se ajustar à exegese dos

artigos 58, inciso III, e 60, inciso I, da Carta Estadual, como também aos artigos 196, inciso II,

alínea “b”, e 206, inciso II do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará

(Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96).

É o parecer, salvo melhor juízo.

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

DO ESTADO DO CEARÁ.

ANDREA ALBUQUERQUE DE LIMA
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ANALISTA LEGISLATIVO

ALINE LOPES COLAÇO ACCIOLY

ASSESSOR (A) TÉCNICO (A) JURÍDICO

11 de 24
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  Usuário assinador:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO
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CONSULTORIA JURÍDICA

DESPACHO
05/07/2017

De acordo com o parecer.

Encaminhe-se ao Senhor Coordenador das Consultorias Técnicas.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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  Usuário assinador:  99313 - WALMIR ROSA DE SOUSA

  Data da criação:  06/07/2017 16:49:17  Data da assinatura:  06/07/2017 16:49:52

COORDENADORIA DAS CONSULTORIAS TECNICAS

DESPACHO
06/07/2017

DE ACORDO COM O PARECER.

ENCAMINHE-SE AO PROCURADOR.

WALMIR ROSA DE SOUSA

COORDENADOR DA PROCURADORIA
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  Descrição:   PROJETO DE LEI Nº 153/2017 - PARECER -ANÁLISE E REMESSA À CCJR.

  Autor:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Usuário assinador:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Data da criação:  07/07/2017 15:40:16  Data da assinatura:  07/07/2017 15:40:56

GABINETE DO PROCURADOR

DESPACHO
07/07/2017

De acordo com o parecer.

Encaminhe-se à Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA

  Autor:  99359 - DEPUTADO SERGIO AGUIAR

  Usuário assinador:  99359 - DEPUTADO SERGIO AGUIAR

  Data da criação:  11/07/2017 13:26:03  Data da assinatura:  11/07/2017 13:26:43

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
11/07/2017
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-021-04

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/03/2016

ITEM NORMA: 7.2

 

(CCJR)

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Evandro Leitão

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará), designamos Vossa Excelência para

relatoria de:

Proposição

Emenda(s)

(especificar a

numeração)

Regime de Urgência Estudo Técnico

X NÃO NÃO NÃO
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                   Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme

abaixo:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito,

os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação

ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

                  Solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o parecer de

Vossa Excelência.

                   Atenciosamente,

 

DEPUTADO SERGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER SOBRE PROJETO DE LEI Nº 153/2017

  Autor:  99561 - DEPUTADO EVANDRO LEITAO

  Usuário assinador:  99561 - DEPUTADO EVANDRO LEITAO
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GABINETE DO DEPUTADO EVANDRO LEITÃO

PARECER
08/08/2017

PARECER SOBRE PROJETO DE LEI Nº 153/2017 

 

 

INSTITUI O DIA DO PROGRAMA ALFABETIZAÇÃO NA
IDADE CERTA (PAIC).

AUTOR: CARLOS FELIPE.

 

I - RELATÓRIO

Trata-se  de projeto de Lei nº 153/2017, de autoria do Deputado Estadual Calos Felipe, que submete à
apreciação do Poder Legislativo projeto de lei que “INSTITUI O DIA DO PROGRAMA
ALFABETIZAÇÃO NA IDADE CERTA (PAIC).”

A matéria foi distribuída à Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

O projeto sob análise consta de 03 (três) artigos.

 

II- ANÁLISE

Quanto à admissibilidade jurídico-constitucional, nenhum óbice impede a tramitação do projeto em
exame, que atende os pressupostos constitucionais de competência legislativa estadual e de iniciativa,
conforme disposto no art. 60 da Constituição Estadual do Ceará, in verbis:
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Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais;

II – ao Governador do Estado;

III – ao Presidente do Tribunal de Justiça, em matérias de sua
competência privativa, previstas nesta Constituição;

IV – aos cidadãos, mediante proposta de projeto de lei à
Assembleia Legislativa, subscrito por no mínimo um por cento
do eleitorado estadual;

V – ao Ministério Público e aos Tribunais de Contas, em
matérias de sua competência privativa, previstas nesta
Constituição;

 

A inserção do referido projeto de lei em análise não fere a competência de iniciativa do processo
legislativo, atribuída privativamente ao Governador do Estado, na forma e nos casos previstos na
Constituição Estadual, nem enfoca matéria relacionada com a estrutura organizacional e o funcionamento
do Poder Executivo, especificamente disposição e funcionamento da administração estadual, prevista no
art. 88, incisos III, e VI, da Carta Magna Estadual.

O projeto de lei não impõe qualquer tipo de conduta ao Poder Executivo Estadual não desrespeitando o
principio da unidade da federação, nem tão pouco interfere no princípio da tripartição dos Poderes,
consagrado no art. 2º da Constituição da República.

Importante salientar, que nas Constituições Estaduais, assim como na Lei Orgânica do Distrito Federal,
encontramos os seus poderes, a organização de seu serviço público e a distribuição de competência de
seus órgãos, sempre se respeitando os limites impostos pela Carta Magna.

Na Constituição Pátria estão enumerados os poderes (competências) da União, cabendo aos Estados os
poderes remanescentes. É de extrema importância mencionar que, cabem aos Estados não só as
competências que não lhes sejam vedadas, mas também as enumeradas em comum com a União e os
Municípios (artigo 23), assim como a competência concorrente, citada no artigo 24 e a competência
exclusiva referida no artigo 25, parágrafos 2º e 3º da Carta Magna Federal. Logo, entende-se que os
Estados podem exercer em seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhes sejam
vedadas pela Carta Magna Federal, observando-se os princípios constitucionais.

Conforme se observa, o presente projeto de lei não invade a competência privativa do Governador do
Estado, uma vez que tem por objetivo incluir, no Calendário Oficial do Estado do Ceará, instituir o Dia
do Programa Alfabetização na Idade Certa (PAIC) no Estado do Ceará, a ser comemorado, anualmente,
no dia 07(sete) do mês de março.

Não é demais observar que a proposta em análise ainda encontra respaldo na Lei nº 13.875/00, in verbis:

 

Art. 3º Para os fins desta Lei, a Administração Pública Estadual
compreende os órgãos e as entidades que atuam na esfera do
Poder Executivo, os quais visam atender às necessidades
coletivas.
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§1º O Poder Executivo tem a missão básica de conceber e
implantar políticas públicas, planos, programas, projetos e
ações que traduzam, de forma ordenada, os princípios
emanados da Constituição, das Leis e dos objetivos do
Governo, em estreita articulação com os demais Poderes e os
outros níveis de Governo.

 

Destarte, o projeto em questão tem como escopo a observância do princípio da legalidade administrativa,
consubstanciada na necessidade de autorização através de lei específica para a efetivação da medida
pretendida, sendo inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua
iniciativa, quer na sua formalização.

Da mesma forma, nada há que se lhe oponha no plano da regimentalidade e técnica legislativa.

Além disso, o projeto está de acordo com a Lei Complementar nº 95, de 1998, com as alterações
introduzidas pela Lei Complementar nº 107, de 2001, que dispõe sobre os preceitos da boa técnica
legislativa na legislação pátria.

 

III- VOTO DO RELATOR

Ante o exposto, voto , de autoria do Deputado Estadualfavorável ao Projeto de Lei de nº 153/2017
Carlos Felipe.

DEPUTADO EVANDRO LEITAO

DEPUTADO (A)
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